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Lei,n° 1.480/2.001

(passa a denominar Rua Sargento WAL TER
BATISTA VELOSO a Rua 4 do Bairro Bela Vista).

A Câmara Municipal de Piumhi, e eu Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

Art l° - Passa a Rua 4 do Bairro Bela Vista a
denominar-se RUA SARGENTO WALTER BATISTA VELOSO.

Art 2° - O Poder Executivo Municipal fará a devida
comunicação aos órgãos competentes para o conhecimento desta Lei.

Art 3°_ Revogadas as disposições em contrário esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piumhi.Dl de Maio de 2.001

f
....:;;==~-=::..--.-==::::-.:.::..:.~.:~.~~--:::..::.•


